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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE ARQUIVOS DESLIZANTES. 
VISANDO A T ENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUN IC IPAL DE CULTURA F 

T URISMO DA PREFEITURA MUN IC IPAL DE 
BARCARENA. ESTADO DO PARÁ. 

Em entendimento à determinação contida no § 1", do art. 11, da RESOLUÇÃO N". 

11.535/TCMPA, de 01 de Julho de 20 14, este Controle Interno DECLARA.. para todos os 
fi ns de di reito. junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, que analisou 

im~gralmente os autos do 1 ° T ERMO DE APOSTILAMENTO ao contrato nº 1304/2022 com 
base nas regras insculpidas pe la Lei nº 8 .666/93 e demais instrumentos legais corre latos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei nº 8.666/93 prevê a possibilidade de prorrogação dos contratos admin istrativos em 
determinadas hipóteses e em limites descriminados, conforme os ditames do ai1igo 65. § 8°. in 

verbis: "§ 8 o A variação do valor contra111al para fazer/áce ao reajuste de preços prel'iSIO 
110 próprio contrato, as atualizações. compensações 011 penalizaç<ies financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotaç;;es orçamentárias 
suplementares mé o limite do seu valor corrigido. não caracterizam alteraçiio do mesmo. 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de adi1amento ··. 
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BARCARENA 

PREFEITURA 

O prese111c Apostilamento segue as disposições introduzidas pela seguinte legislação: Lei 
nv ~.666/93 e pelas alu:rayõç:s imruduzidns pela Lei Federal n° 8 .883/94 . np lic:-:indo -se 

subsidiariamentc o d isposto na Lei Estadual n• 5.416/87. 

OBJETO: 

Termo de Apostilamento no Contrato nº 1304/2022, firmado entre a Prefeitura 

Municipal de Barcarena. através da SECRETARIA MUN IC IPAL DF CULT URA E 
TURISMO e a(o) contratada(o) \V/\LI. AMBIENTES CORPORATIVOS EIRELI EPP -

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.047.547/0001 -48. representada pela Sra. FRANCISCA DA 
COST/\. portadora do CPF nº 553.078.769.04 que tem por objeto do Apostilamento alteraçilo 

dos elememos e subelementos p:ir:1: 

3.3.90.39.00 - Serviços de pessoa jurídica 
3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - Pessoa .Jurídica conforme descrito nas 

clausulas da Minuta do referido Termo de Apostilamento. 

PARECER 

Sob o ponto de vista 1écnico. o presen1e Apostilamento obedece à todos os disposi1ivos 

legais vigentes e seu objeto está adequado ao disposto no attigo 65. § 8°. da Lei 8.666/93. 

Portanto. haja vista que foram cumpridas as determinações vigentes. opino pela regularidade 
do l " TERMO DE APOSTíLAMENTO ao Contrato n" 1304/2022 . em questão. 

É imperioso ressaltar que as informações acoscadas aos autos são de inteira 

rcsponsai:>ii ióaóe e vcraciciaóe eia 5ECRETARi/, iviÜi'Í iC iPAi. üE Ci1i.. Ti.J kA i::, 1 u i~i::,l\1u. 
que tem competência técnica para tal, do Contro le Interno. de acordo com a Lei 1'vlt111icipal n> 
2003/2005 a função da fiscalização contábil. fi nanceira. or·çamentária e patrimonial da 

admin istração pública mun icipal. 

I". nosso parecer salvo me lhor entendimento . 

~ \J \ _ \ ~ l:3arcarena ( 1'/\). 29 de Dezembro de 2022. 

~ , 1~ MoraJ;-'.'\~nbofen 
' ordenador do Sistema de Controle Interno do Município de Barcarena 

Decreto nº 0082/2021- GPMB 
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